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INSUMOS. CONCEITO ESTABELECIDO PELO RESP 1.221.170/PR

A luz decisdo do STJ, sob a sistematica dos recursos repetitivos, que deve ser
adotada por este colegiado (§ 2° do art. 62 do Anexo II do RICARF), em
razao de sua essencialidade, devem ser considerados como insumos, para fins
de creditamento de COFINS, os materiais de limpeza e desinfec¢do das
maquinas e equipamentos industriais, produtos para tratamento das aguas
residuais do processo produtivo, reagentes quimicos para andlise da
qualidade do leite e materiais de embalagem para transporte.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento

ao recurso voluntario. Vencida a Conselheira Liziane Angelotti Meira, que manteve as glosas
de material de embalagem para transporte.

(assinado digitalmente)

Winderley Morais Pereira - Presidente e Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Liziane Angelotti

Meira, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Ari Vendramini, Salvador Candido Brandao Junior,
Marco Antonio Marinho Nunes, Semiramis de Oliveira Duro, Valcir Gassen ¢ Winderley
Morais Pereira (Presidente).
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 INSUMOS. CONCEITO ESTABELECIDO PELO RESP 1.221.170/PR
 À luz decisão do STJ, sob a sistemática dos recursos repetitivos, que deve ser adotada por este colegiado (§ 2° do art. 62 do Anexo II do RICARF), em razão de sua essencialidade, devem ser considerados como insumos, para fins de creditamento de COFINS, os materiais de limpeza e desinfecção das máquinas e equipamentos industriais, produtos para tratamento das águas residuais do processo produtivo, reagentes químicos para análise da qualidade do leite e materiais de embalagem para transporte.
  
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso voluntário. Vencida a Conselheira Liziane Angelotti Meira, que manteve as glosas de material de embalagem para transporte.
 (assinado digitalmente)
 Winderley Morais Pereira - Presidente e Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Liziane Angelotti Meira, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Ari Vendramini, Salvador Cândido Brandão Junior, Marco Antonio Marinho Nunes, Semíramis de Oliveira Duro, Valcir Gassen e Winderley Morais Pereira (Presidente).
 
  Trata o presente processo de compensação de contribuição não cumulativa, que não restou integralmente homologada em razão do indeferimento parcial do crédito que originava tal pedido, nos termos da informação fiscal que instrui os autos.
Cientificado desta decisão, o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade tempestiva, alegando, em síntese, que:
� Preliminarmente, solicita-se a reunião dos 54 processos administrativos, decorrentes dos 54 despachos decisórios proferidos, em apenas dois, um relativo ao PIS, e outro à Cofins, em razão dos princípios da economia processual, da razoabilidade e da eficiência, assegurados no art. 37 da Constituição, considerando que a questão controvertida é a mesma em todos os casos; 
� Ainda em sede preliminar, alega-se a impossibilidade de se exigir crédito tributário com base apenas no despacho decisório, o que leva à nulidade da exigência formulada, uma vez que somente poderia ser feita por meio de lançamento, nos termos dos arts. 142 do CTN, 9º do Decreto nº 70.235/72, 38 do Decreto nº 7.574/2011; 
� A autoridade administrativa não pode cobrar débitos sem que tenham sido constituídos por meio do lançamento. Caso a cobrança seja feita de forma diversa e não prevista em lei, será improcedente, devendo ser cancelada; 
� Nesse sentido, cita-se jurisprudência do CARF e do STJ; 
� Assim, resta evidente a necessidade de se anular o despacho decisório, visto que este não é via competente para se fazer cobrança; 
� O texto das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 não define o conceito de insumo, nem estabelece quais seriam os bens e serviços passíveis de creditamento; 
� A autoridade fiscal diverge do entendimento firmado pela doutrina e pela jurisprudência administrativa sobre tal conceito, considerando o disposto nas IN nºs 247/2002 e 404/2004, que interpretaram tal conceito de forma restritiva, tomando por base o conceito de insumo estabelecido na legislação do ICMS e do IPI; 
� No entanto, tal conceito deve ser analisado de forma ampla, contemplando a totalidade dos dispêndios essenciais para o processo produtivo da empresa, do qual resulta seu faturamento, pois as citadas Leis não apresentam qualquer ressalva quanto ao conceito de insumo, seja em relação à natureza dos bens e serviços adquiridos, seja no que se refere à sua aplicação, direta ou indiretamente, no processo produtivo; 
� Cita-se doutrina acerca de tal questão; 
� O conceito de insumo deve estar atrelado a tudo que colabora de forma imprescindível à formação de receita, incorporando todas as despesas que sejam essenciais para a atividade comercial e geração de receitas da sociedade; 
� Assim, a definição do termo �insumo� nas referidas IN não encontra amparo nas Leis citadas, pois restringe o direito ao desconto de créditos de forma arbitrária e sem fundamento, desvirtuando-se do princípio da estrita legalidade previsto no art. 150-I da Constituição e no art. 97 do CTN, bem como da própria sistemática não cumulativa do PIS e da Cofins, prevista no art. 195, § 12, da Constituição; 
� As IN expedidas pela RFB são normas secundárias, cuja finalidade exclusiva é esclarecer as disposições contidas em lei, não lhes cabendo inová-las ou contrariálas; 
� O conceito de �insumo� para fins de PIS e Cofins deve ser assemelhado aos conceitos de �custo de produção� e �despesas necessárias�, previstos nos arts. 290-I e 299 do RIR, mais amplos que aqueles contidos nas IN citadas; 
� Ao contrário do ICMS e do IPI, o PIS e a Cofins não dependem de operações específicas para que ocorra seu fato gerador. Ao contrário, dependem apenas da geração de receita/faturamento; 
� A requerente entende que não apenas o bem ou serviço consumido por sua aplicação direta ao produto final deve ser considerado insumo, mas também os bens ou serviços indispensáveis ao processo produtivo e à geração de receita; 
� Cita-se jurisprudência do CARF e da CSRF; � Especificamente em relação às glosas efetuadas, em razão do ramo de atividade exercido pela requerente, é nítida a essencialidade de gastos com materiais de limpeza utilizados na higienização e sanitização de equipamentos e máquinas, assim como os produtos adquiridos com o fim de dispensar tratamento às águas residuais do processo produtivo e os reagentes químicos adquiridos com o fim de realizar análise da qualidade do leite; 
� Tais gastos são empregados diretamente no processo produtivo, seja para garantir a não contaminação do leite, seja para permitir sua conservação, caracterizando-se como insumos por sua essencialidade; 
� Além disso, tais despesas não são mera liberalidade da requerente, mas exigidas pelos órgãos governamentais para a industrialização e comercialização do leite, ou seja, são imprescindíveis à atividade da empresa. Nesse sentido, cita-se a Portaria nº 370/1997 e a IN nº 62/2011, do Ministério da Agricultura, órgão responsável pelo controle da industrialização e pelo comércio do leite, além da Portaria nº 177/1999, da Secretaria de Vigilância Sanitária; 
� Cita-se decisão do STJ, relativa à aquisição de materiais de limpeza aplicados ao ambiente produtivo, e jurisprudência do CARF; 
� Quanto aos materiais de embalagem, a autoridade fiscal incorreu em erro ao efetuar a glosa, uma vez que fazem parte do processo de produção da requerente, tanto a embalagem que envolve o leite, com conteúdo de 1 litro, como também a caixa que acondiciona as doze embalagens e o plástico que as circunda; 
� Conforme comprovam as fotos da linha de produção da requerente, a máquina responsável pelo acondicionamento do leite inicia a produção inserindo o leite na embalagem de 1 litro e, dentro da mesma máquina, essas embalagens são lacradas e acondicionadas na caixa contendo material mais resistente, voltada para a segurança do produto; 
� Após, a mesma máquina envolve a caixa com o plástico, para garantir que não haja dano, contaminação ou sujeira nas embalagens durante o transporte; 
� Assim, a caixa contendo 12 embalagens e o plástico que a envolve não são utilizados pela requerente apenas por opção e conveniência de transporte, mas para segurança do produto. A embalagem individual necessita de uma embalagem de acondicionamento, sob o risco de estourar ou apresentar vazamentos. Logo, tais materiais fazem parte do processo produtivo e integram o produto; 
� Tal questão já foi objeto de julgamento no STJ e no CARF, conforme decisões transcritas; 
� Sem a utilização de tais itens seria impossível o transporte e a comercialização do leite, não se tratando de excesso ou de algo desnecessário, não essencial, supérfluo, nem ocasional, mas de embalagem fundamental para a atividade fim da sociedade; 
� Sobre a glosa das despesas com soro de leite, a requerente esclarece que não tomou crédito sobre tais despesas no período objeto do despacho decisório � 1º tri/2006; 
� Considerando as alegações trazidas, a empresa requer a realização de diligência, para que, por meio de perícia técnica, seja demonstrada a essencialidade das despesas objeto das glosas, trazendo os quesitos que pretende ver respondidos e indicando seu assistente técnico; 
� Além disso, a falta de homologação das compensações por parte da autoridade fiscal não pode ensejar a cobrança de multa e juros moratórios, em razão da suspensão da exigibilidade dos créditos tributários; 
� Para a exigência de tais acréscimos, é condição necessária que o contribuinte encontre-se em atraso com o pagamento de crédito tributário, o que não se verifica no presente caso. A requerente só estaria em mora caso houvesse transcorrido 30 dias, contados da data em que teve ciência da decisão que homologou parcialmente seus pedidos de compensação, conforme ordem de intimação a ela encaminhada; 
� Tal prazo não transcorreu. Pretender tal exigência antes do referido prazo é ato ilegal. Além disso, a presente manifestação suspende a exigibilidade do crédito. Mesmo depois de findo tal prazo, nenhum valor a título de multa e juros de mora poderá ser exigido enquanto o processo administrativo encontrar-se me curso; 
� A compensação realizada é legal e válida, e implicou quitação do valor compensado, supostamente devido pela requerente. Assim, não há acréscimos a serem cobrados; 
� Por fim, ainda que algum valor fosse devido a este título, tendo em vista que a requerente, ao proceder à compensação, observou todas as normas e atos administrativos expedidos pela autoridade fiscal, de acordo com o art. 100, parágrafo único, do CTN, deve ser excluída da base de cálculo do tributo �a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário�. 
O colegiado a quo julgou improcedente esta manifestação de inconformidade, nos termos do Acórdão nº 12-080.877
Inconformado, o contribuinte interpôs recurso voluntário, no qual repete os argumentos apresentados na manifestação de inconformidade.
É o relatório.
 Conselheiro Winderley Morais Pereira, Relator
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 3301-005.757, de 27 de fevereiro de 2019, proferido no julgamento do processo 10880.915900/2013-71, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Transcrevem-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, os entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Acórdão 3301-005.757):

"O recurso voluntário preenche os requisitos legais de admissibilidade e deve ser conhecido.
Trata-se de indeferimento parcial de créditos de COFINS e consequente homologação de compensações até o limite do crédito admitido (Despacho Decisório, fl. 90). 
O Fisco revisou Pedidos de Ressarcimento (PER) e glosou créditos calculados sobre compras de materiais de limpeza e desinfecção das máquinas e equipamentos industriais, produtos para tratamento às águas residuais do processo produtivo, reagentes químicos para análise da qualidade do leite, materiais de embalagem para transporte e soro de leite.
Antes de adentrar nas preliminares e mérito, consigno que a recorrente pleiteou a reunião de 54 processos administrativos, cujas discussões são idênticas ao presente, quais sejam, legitimidade de créditos de COFINS ou PIS, objetos de, aos quais foram vinculados Pedidos de Compensação (DCOMP).
O presente processo será julgado sob a sistemática dos "recursos repetitivos", com reunião para julgamento em conjunto de todos os processos conexos que se encontram no CARF.
Passemos então à análise dos argumentos de defesa.
PRELIMINAR
"Nulidade da exigência fiscal - vício formal"
Alegou que o Despacho Decisório (fl. 90) é nulo, por conter vício formal, pois não pode ser utilizado para exigir créditos tributários decorrentes da instauração de mandado de procedimento fiscal. Apresenta como fundamento o art. 142 do CTN, o art. 9° do Decreto n° 70.235/72, decisões do CARF (Acórdãos n° 204-01.613, de 21.8.2006; 105-14.097, de 13.5.2003; e 107-04.172, de 15.5.1997) e do STJ (Embargos de Divergência do Recurso Especial nº 576.661/RS).
Em sua opinião, assim deveria ter procedido a fiscalização (recurso voluntário, fl. 266):
"(. . .)
31. Com efeito, uma vez apresentado o pedido de compensação pelo contribuinte, cabe à D. Autoridade Fiscal analisar a procedência do crédito e, posteriormente, homologar ou não a compensação. Caso não seja homologada, deverá ser realizado de ofício o lançamento do débito apurado, mediante a lavratura de Auto de Infração ou Notificação de Lançamento, sob pena de nulidade do ato.
32. Sendo assim, resta claro que há necessidade de reforma do V. Acórdão recorrido, com o reconhecimento da nulidade formal da exigência fiscal formulada, uma vez que o r. despacho decisório não é a via competente para se fazer uma cobrança decorrente de Mandado de Procedimento Fiscal, e tal fato contraria expressamente o disposto no artigo 142, caput e parágrafo único do CTN, além dos artigos 9º do Decreto nº 70.235/72 e 38 do Decreto nº 7.574/2011. 
(. . .)"
Divirjo da recorrente.
Não houve lançamentos de ofício, porém cobrança de tributos já lançados, que restaram em aberto, em decorrência da não homologação da compensação. Adoto como fundamento, o seguinte trecho da decisão de piso, com fulcro no § 1° do art. 50 da Lei n° 9.784/99:
"(. . .) 
DA NULIDADE DO DESPACHO DECISÓRIO 
Ainda em sede preliminar, o contribuinte alega a impossibilidade de se exigir crédito tributário com base no despacho decisório, pretendendo a nulidade da exigência formulada, uma vez que somente poderia ser feita por meio de lançamento, nos termos dos artigos 142 do CTN, 9º do Decreto nº 70.235/72 e 38 do Decreto nº 7.574/2011. 
O contribuinte informou no PER/DCOMP nº 24770.42497.080808.1.3.11- 8497 a compensação do direito creditório ora em análise com débito de IRPJ, relativo ao PA mar/2008. Em conseqüência do reconhecimento parcial do direito pleiteado, restou um saldo não compensado deste débito, no valor original de R$ 41.256,22, objeto de cobrança no próprio despacho decisório. 
A utilização de direito de crédito para fins de compensação com débitos administrados pela RFB encontra-se prevista e disciplinada pela Lei nº 9.430/96, conforme dispositivos abaixo transcritos: 
'Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. 
§ 1o A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados. 
§ 2o A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 
(...) 
§ 6o A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. 
§ 7o Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar o sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do ato que não a homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados. 
§ 8o Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 7o, o débito será encaminhado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União, ressalvado o disposto no § 9o. 
§ 9o É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7o, apresentar manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação. 
§ 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá recurso ao Conselho de Contribuintes. 
§ 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9o e 10 obedecerão ao rito processual do Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação. 
(...)'(Grifou-se)
Desta forma, não procede a alegação do contribuinte, uma vez que a própria Lei que instituiu a compensação nos moldes em que é realizada atualmente equiparou a Declaração de Compensação a instrumento hábil e suficiente para exigência dos débitos nela declarados, não havendo, portanto, necessidade de se realizar o lançamento para viabilizar a cobrança de tais valores, na hipótese de a compensação não ser homologada, ou ser homologada parcialmente, como ocorreu no presente caso. Na hipótese de não pagamento dos débitos, a Lei prevê, inclusive, sua inscrição em Dívida Ativa da União.
Portanto, apresentado o PER/DCOMP pelo contribuinte, os créditos tributários nele confessados e compensados já estão aptos a serem exigidos, na eventual hipótese de não homologação da compensação, ou de sua homologação parcial, independentemente de qualquer ato de ofício da autoridade fiscal relativo à sua constituição, constituindo-se a própria Declaração de Compensação em título de cobrança administrativa e execução judicial, por expressa autorização legal.
(. . .)"
Com base no acima exposto, nego provimento à preliminar de nulidade.
MÉRITO
A fiscalização glosou créditos calculados sobre compras de materiais de limpeza e desinfecção das máquinas e equipamentos industriais, produtos para tratamento às águas residuais do processo produtivo, reagentes químicos para análise da qualidade do leite e materiais de embalagem para transporte. 
Os produtos não se enquadrariam no conceito de insumos, previsto nas IN SRF n° 247/02 e 400/04, que disciplinaram os artigos 3° das Leis n° 10.637/02 e 10.833/03.
Em sede do REsp n° 1.221.170/PR, julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos, a cuja decisão este colegiado está vinculado (§ 2° do art. 62 do RICARF), o STJ considerou ilegal o conceito de insumos previsto nas IN SRF 247/02 e 400/04 e dispôs que o enquadramento ou não no conceito de insumos deve levar em conta "(. . .) essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte." 
Reproduzo a ementa da decisão:
"EMENTA TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).
1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.
2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI.
4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, prosseguindo no julgamento, por maioria, após o realinhamento feito, conhecer parcialmente do Recurso Especial e, nessa parte, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, que lavrará o ACÓRDÃO.
Votaram vencidos os Srs. Ministros Og Fernandes, Benedito Gonçalves e Sérgio Kukina. O Sr. Ministro Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães (voto-vista), Regina Helena Costa e Gurgel de Faria (que se declarou habilitado a votar) votaram com o Sr. Ministro Relator.
Não participou do julgamento o Sr. Ministro Francisco Falcão.
Brasília/DF, 22 de fevereiro de 2018 (Data do Julgamento).
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
MINISTRO RELATOR" (g.n.)
A meu ver, a decisão do STJ está essencialmente em linha com a maior parte das decisões sobre o tema que vêm sendo proferidas pelo CARF e, em particular, com os posicionamentos que este relator tem adotado.
Em razão da decisão do STJ, em 18/12/18, a RFB publicou o PN COSIT n° 5/18, em que traz um novo conceito de insumos a ser aplicado no âmbito da RFB e ainda analisa a situação de alguns tipos de bens e serviços à luz do REsp n° 1.221.170/PR. 
Extraio os trechos da conclusão do PN COSIT n° 5/18 que demonstram de forma patente a mudança no conceito antes aplicado pela RFB:
"(. . .)
b) permite-se o creditamento para insumos do processo de produção de bens destinados à venda ou de prestação de serviços, e não apenas insumos do próprio produto ou serviço comercializados pela pessoa jurídica;
c) o processo de produção de bens encerra-se, em geral, com a finalização das etapas produtivas do bem e o processo de prestação de serviços geralmente se encerra com a finalização da prestação ao cliente, excluindo-se do conceito de insumos itens utilizados posteriormente à finalização dos referidos processos, salvo exceções justificadas (como ocorre, por exemplo, com os itens que a legislação específica exige aplicação pela pessoa jurídica para que o bem produzido ou o serviço prestado possam ser comercializados, os quais são considerados insumos ainda que aplicados sobre produto acabado);
(. . .)
e) a subsunção do item ao conceito de insumos independe de contato físico, desgaste ou alteração química do bem-insumo em função de ação diretamente exercida sobre o produto em elaboração ou durante a prestação de serviço;
(. . .)
h) havendo insumos em todo o processo de produção de bens destinados à venda e de prestação de serviços, permite-se a apuração de créditos das contribuições em relação a insumos necessários à produção de um bem-insumo utilizado na produção de bem destinado à venda ou na prestação de serviço a terceiros (insumo do insumo);
i) não são considerados insumos os itens destinados a viabilizar a atividade da mão de obra empregada pela pessoa jurídica em qualquer de suas áreas, inclusive em seu processo de produção de bens ou de prestação de serviços, tais como alimentação, vestimenta, transporte, educação, saúde, seguro de vida, etc., ressalvadas as hipóteses em que a utilização do item é especificamente exigida pela legislação para viabilizar a atividade de produção de bens ou de prestação de serviços por parte da mão de obra empregada nessas atividades, como no caso dos equipamentos de proteção individual (EPI);
(. . .)"
Consignado o conceito de insumos, transcrevo excertos da "Informação Fiscal" (fls. 67 a 84) que instruiu o Despacho Decisório (fl. 90), em que o agente fiscal dispõe sobre os tipos de produtos cujos créditos foram glosados:
"(. . .)
DOS BENS E SERVIÇOS UTILIZADOS COMO INSUMOS
PRODUTOS QUÍMICOS UTILIZADOS EM OPERAÇÕES ACESSÓRIAS AO PROCESSO PRODUTIVO
(. . .)
51. Tendo em vista que a interessada tem como objeto a produção e venda de derivados de leite e laticínios em geral, os materiais de limpeza utilizados na higienização e sanitização de equipamentos e máquinas são, no âmbito da produção executada pela interessada, insumos indiretos de produção e, como não estão literalmente dispostos na legislação pertinente, não geram direito a crédito, tanto no cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep quanto no da Cofins, nos termos do art. 3º, inciso II, respectivamente das Leis nº 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003. 
52. O mesmo pode se dizer a respeito dos produtos adquiridos com o fim de dispensar tratamento às águas residuais do processo produtivo e os reagentes químicos adquiridos com o fim de realizar análise da qualidade, que não têm vínculo intrínseco com a produção e são, na verdade, necessários a operações paralelas que dão suporte ao processo produtivo.
(. . .)
DOS MATERIAIS DE EMBALAGEM
(. . .)
62. No caso em tela, como já consignado, o sujeito passivo atua no ramo de laticínios e tem como principal atividade a produção e venda de leite industrializado.
63. Encontramos em suas planilhas descritivas de créditos aquisições de papelão cortado em forma própria, moldados para a montagem de caixotes; e bobinas de filme plástico classificados nos códigos NCM 39.20.10.99, 3920.10, 3920.10.10, 3920.10.90, 3920.10.99, 3921.19, 48.19.10.01, 4819.00, 4819.10, 4819.10.01, 4819.50 e 4823.90.99.
64. Uma parte do filme plástico é utilizada pelo sujeito passivo para envolver o conjunto de caixotes contendo 12 caixas de 1 litro de leite transportados em pallets. Vale dizer que esse plástico sequer chega ao consumidor final, sendo descartado pelos varejistas assim que o produto é integrado ao estoque, enquadrando-se, portanto, no conceito de �embalagem para transporte�.
65.Já o papelão moldado e a outra parte do filme plástico são utilizados para a confeccionar e envolver os caixotes para o transporte de 12 caixas de leite do tipo �Tetrapak� contendo 1 litro cada envoltas em filme plástico.
66. Vale lembrar que o leite é vendido ao consumidor no varejo individualmente por cada caixa de 1 litro. Os caixotes de papelão, embora encontrados na venda a varejo, ali estão por liberalidade do vendedor, não sendo praticada a compra do caixote contendo 12 litros de leite e sim a compra individual de 12 caixas de 1 litro de leite, de modo que o caixote é levado por conveniência das partes com o objetivo de facilitar o transporte.
67. Fica claro que os caixotes de papelão e o filme plástico que os envolve enquadram-se na definição de �embalagem para transporte� e, assim, não ensejam apuração de créditos das contribuições.
68. Desta forma, o papelão moldado, utilizado na confecção de caixotes, e o filme plástico, utilizados para envolver individualmente ou em conjunto os referidos caixotes para transporte em pallets, foram glosados pela Fiscalização.
(. . .)" (g.n.)
Meu voto é no sentido de acatar todos os créditos em discussão, quais sejam, os calculados sobre compras de materiais de limpeza e desinfecção das máquinas e equipamentos industriais, produtos para tratamento às águas residuais do processo produtivo, reagentes químicos para análise da qualidade do leite e materiais de embalagem para transporte. 
Entendo que são elementos essenciais para a conclusão satisfatória do processo produtivo, bem como para garantir que os produtos (alimentícios) sejam oferecidos aos clientes em perfeitas condições. 
Não se admite que uma empresa do ramo alimentício não empregue os devidos esforços para manter em perfeito estado de limpeza e conservação as máquinas que preparam alimentos para consumo humano. E este rigor deve ser ainda maior, quando se trata de verificar se os produtos estão aptos para o consumo, por meio de testes de qualidade. 
Em sua defesa, a recorrente menciona a Portaria do Ministério da Agricultura e do Abastecimento n° 370/1997, que exige que o industrial aplique testes para certificar-se de que o leite atende aos padrões legais exigidos.
Com relação às embalagem, conforme descrição contida na "Informação Fiscal", acima transcrita, trata-se de filme plástico e caixa de papelão. Consta da peça recursal que se destinam à proteção das caixas "Tetrapak", onde é acondicionado o leite. 
O processo de produção somente pode ser tido como concluído, após a obtenção do produto final, no formato em que será transportado para o consumo. E todos os elementos que são adicionados ao produto têm sua função, posto que nenhum empresário deseja onerar desnecessariamente o custo de seu produto, em prejuízo de sua margem de lucro ou mesmo que o obrigasse a aumentar o preço, reduzindo sua competitividade no mercado. 
O filme plástico e a caixa de papelão são imprescindíveis à manutenção da integridade do leite, produto para consumo humano. Passa, sem sombra de dúvida, por qualquer teste que adote o critério de "essencialidade ou relevância" estabelecido pela citada decisão do STJ.
E, por fim, não se poderia admitir que bem os resíduos industriais fossem dispensados, sem o devido tratamento, posto que colocariam em risco o meio ambiente, o que ao certo colidiria com a legislação aplicável.
Assim, reputo que estão compreendidos no conceito de insumos e podem ser computados nas bases de cálculo dos créditos de COFINS.
Não obstante, cumpre destacar que, exceto quanto os créditos sobre material de embalagem para transporte, os demais foram expressamente citados pelo PN COSIT n° 5/18 como produtos que devem ser tidos como insumos, à luz da decisão do STJ, como segue (trechos do PN COSIT n° 5/18):
"(. . .)
53.São exemplos de itens utilizados no processo de produção de bens ou de prestação de serviços pela pessoa jurídica por exigência da legislação que podem ser considerados insumos para fins de creditamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins: a) no caso de indústrias, os testes de qualidade de produtos produzidos exigidos pela legislação4; b) tratamento de efluentes do processo produtivo exigido pela legislação c) no caso de produtores rurais, as vacinas aplicadas em seus rebanhos exigidas pela legislação, etc.
(. . .)
98. Como relatado, na presente decisão da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, os Ministros consideraram elegíveis ao conceito de insumos os �materiais de limpeza� descritos pela recorrente como �gastos gerais de fabricação� de produtos alimentícios.
99. Aliás, também no REsp 1246317 / MG, DJe de 29/06/2015, sob relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, foram considerados insumos geradores de créditos das contribuições em tela �os materiais de limpeza e desinfecção, bem como os serviços de dedetização quando aplicados no ambiente produtivo de empresa fabricante de gêneros alimentícios�.
100. Malgrado os julgamentos citados refiram-se apenas a pessoas jurídicas dedicadas à industrialização de alimentos (ramo no qual a higiene sobressai em importância), parece bastante razoável entender que os materiais e serviços de limpeza, desinfecção e dedetização de ativos utilizados pela pessoa jurídica na produção de bens ou na prestação de serviços podem ser considerados insumos geradores de créditos das contribuições.
101. Isso porque, à semelhança dos materiais e serviços de manutenção de ativos, trata-se de itens destinados a viabilizar o funcionamento ordinário dos ativos produtivos (paralelismo de funções com os combustíveis, que são expressamente considerados insumos pela legislação) e bem assim porque em algumas atividades sua falta implica substancial perda de qualidade do produto ou serviço disponibilizado, como na produção de alimentos, nos serviços de saúde, etc.
(. . .)
150.De outra banda, a análise é mais complexa acerca dos testes de qualidade aplicados sobre produtos que já finalizaram sua montagem industrial ou sua produção (produtos acabados). Conquanto tais testes sejam realizados em momento bastante avançado do processo de produção, é inexorável considerá-los essenciais ao este processo, na medida em que sua exclusão priva o processo de atributos de qualidade. 
151.Assim, são considerados insumos do processo produtivo os testes de qualidade aplicados anteriormente à comercialização sobre produtos que já finalizaram sua montagem industrial ou sua produção, independentemente de os testes serem amostrais ou populacionais. 
152.Por fim, salienta-se que os testes de qualidade versados nesta seção são aqueles aplicados por escolha da pessoa jurídica, vez que os testes de qualidade aplicados por exigência da legislação estão versados na seção BENS E SERVIÇOS UTILIZADOS POR IMPOSIÇÃO LEGAL.
(. . .)" (g.n.)
Por outro lado, apesar de propor que sejam acatados os créditos correlatos, também consigno que a RFB manteve o entendimento de que material de embalagem para transporte não gera créditos:
"(. . .)
56. Destarte, exemplificativamente não podem ser considerados insumos gastos com transporte (frete) de produtos acabados (mercadorias) de produção própria entre estabelecimentos da pessoa jurídica, para centros de distribuição ou para entrega direta ao adquirente6, como: a) combustíveis utilizados em frota própria de veículos; b) embalagens para transporte de mercadorias acabadas; c) contratação de transportadoras.
(. . .)"
Isto posto, voto por dar provimento integral ao recurso voluntário."
Importa registrar que nos autos ora em apreço, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento lá esposado pode ser perfeitamente aqui aplicado.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por dar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
Winderley Morais Pereira
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Relatorio

Trata o presente processo de compensacao de contribui¢do ndo cumulativa,
que ndo restou integralmente homologada em razdo do indeferimento parcial do crédito que
originava tal pedido, nos termos da informacao fiscal que instrui os autos.

Cientificado desta decisdo, o contribuinte apresentou manifestagdo de
inconformidade tempestiva, alegando, em sintese, que:

* Preliminarmente, solicita-se a reunido dos 54 processos
administrativos, decorrentes dos 54 despachos decisorios proferidos, em
apenas dois, um relativo ao PIS, e outro a Cofins, em razao dos principios da
economia processual, da razoabilidade e da eficiéncia, assegurados no art. 37
da Constitui¢do, considerando que a questdo controvertida ¢ a mesma em
todos 0s casos;

* Ainda em sede preliminar, alega-se a impossibilidade de se exigir
crédito tributario com base apenas no despacho decisorio, o que leva a
nulidade da exigéncia formulada, uma vez que somente poderia ser feita por
meio de langamento, nos termos dos arts. 142 do CTN, 9° do Decreto n°
70.235/72, 38 do Decreto n°® 7.574/2011;

* A autoridade administrativa ndo pode cobrar débitos sem que tenham
sido constituidos por meio do lancamento. Caso a cobranca seja feita de
forma diversa e nao prevista em lei, serd improcedente, devendo ser
cancelada;

* Nesse sentido, cita-se jurisprudéncia do CARF e do STJ;

» Assim, resta evidente a necessidade de se anular o despacho decisorio,
visto que este ndo ¢ via competente para se fazer cobranga;

* O texto das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003 nao define o conceito
de insumo, nem estabelece quais seriam os bens e servigos passiveis de
creditamento;

* A autoridade fiscal diverge do entendimento firmado pela doutrina e
pela jurisprudéncia administrativa sobre tal conceito, considerando o disposto
nas IN n° 247/2002 e 404/2004, que interpretaram tal conceito de forma
restritiva, tomando por base o conceito de insumo estabelecido na legislagcao
do ICMS e do IPI;

* No entanto, tal conceito deve ser analisado de forma ampla,
contemplando a totalidade dos dispéndios essenciais para o processo
produtivo da empresa, do qual resulta seu faturamento, pois as citadas Leis
ndo apresentam qualquer ressalva quanto ao conceito de insumo, seja em
relagdo a natureza dos bens e servicos adquiridos, seja no que se refere a sua
aplica¢do, direta ou indiretamente, no processo produtivo;

» Cita-se doutrina acerca de tal questio;
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* O conceito de insumo deve estar atrelado a tudo que colabora de
forma imprescindivel a formacao de receita, incorporando todas as despesas
que sejam essenciais para a atividade comercial e geragdo de receitas da
sociedade;

* Assim, a defini¢ao do termo “insumo” nas referidas IN nao encontra
amparo nas Leis citadas, pois restringe o direito ao desconto de créditos de
forma arbitraria e sem fundamento, desvirtuando-se do principio da estrita
legalidade previsto no art. 150-1 da Constitui¢do e no art. 97 do CTN, bem
como da propria sistematica ndo cumulativa do PIS e da Cofins, prevista no
art. 195, § 12, da Constituicao;

* As IN expedidas pela RFB sdo normas secundarias, cuja finalidade
exclusiva ¢ esclarecer as disposi¢des contidas em lei, ndo lhes cabendo inova-
las ou contrarialas;

* O conceito de “insumo” para fins de PIS e Cofins deve ser
assemelhado aos conceitos de “custo de produgdo” e “despesas necessarias”,
previstos nos arts. 290-1 e 299 do RIR, mais amplos que aqueles contidos nas
IN citadas;

* Ao contrario do ICMS e do IPL, o PIS e a Cofins ndo dependem de
operagdes especificas para que ocorra seu fato gerador. Ao contrario,
dependem apenas da geracdo de receita/faturamento;

* A requerente entende que ndo apenas o bem ou servigo consumido
por sua aplicacdo direta ao produto final deve ser considerado insumo, mas
também os bens ou servigos indispensaveis ao processo produtivo e a geragao
de receita;

* Cita-se jurisprudéncia do CARF e da CSRF; ¢ Especificamente em
relacdo as glosas efetuadas, em razdo do ramo de atividade exercido pela
requerente, ¢ nitida a essencialidade de gastos com materiais de limpeza
utilizados na higienizag@o e sanitizagdo de equipamentos € maquinas, assim
como os produtos adquiridos com o fim de dispensar tratamento as aguas
residuais do processo produtivo e os reagentes quimicos adquiridos com o
fim de realizar analise da qualidade do leite;

* Tais gastos sdo empregados diretamente no processo produtivo, seja
para garantir a ndo contaminacao do leite, seja para permitir sua conservagao,
caracterizando-se como insumos por sua essencialidade;

* Além disso, tais despesas ndo sdo mera liberalidade da requerente,
mas exigidas pelos oOrgdos governamentais para a industrializagdo e
comercializagdo do leite, ou seja, sdo imprescindiveis a atividade da empresa.
Nesse sentido, cita-se a Portaria n°® 370/1997 e a IN n° 62/2011, do Ministério
da Agricultura, 6rgao responsavel pelo controle da industrializacdo e pelo
comércio do leite, além da Portaria n® 177/1999, da Secretaria de Vigilancia
Sanitaria;

* Cita-se decisdao do STJ, relativa a aquisi¢ao de materiais de limpeza
aplicados ao ambiente produtivo, e jurisprudéncia do CARF;
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* Quanto aos materiais de embalagem, a autoridade fiscal incorreu em
erro ao efetuar a glosa, uma vez que fazem parte do processo de produgao da
requerente, tanto a embalagem que envolve o leite, com contetido de 1 litro,
como também a caixa que acondiciona as doze embalagens e o plastico que
as circunda;

* Conforme comprovam as fotos da linha de producdo da requerente, a
maquina responsavel pelo acondicionamento do leite inicia a produgdo
inserindo o leite na embalagem de 1 litro e, dentro da mesma maquina, essas
embalagens sdo lacradas e acondicionadas na caixa contendo material mais
resistente, voltada para a seguranga do produto;

* Apds, a mesma maquina envolve a caixa com o plastico, para garantir
que nao haja dano, contaminagdo ou sujeira nas embalagens durante o
transporte;

* Assim, a caixa contendo 12 embalagens e o plastico que a envolve
ndo sdo utilizados pela requerente apenas por opcdo e conveniéncia de
transporte, mas para seguranca do produto. A embalagem individual necessita
de uma embalagem de acondicionamento, sob o risco de estourar ou
apresentar vazamentos. Logo, tais materiais fazem parte do processo
produtivo e integram o produto;

* Tal questdo j4 foi objeto de julgamento no STJ e no CARF, conforme
decisoOes transcritas;

* Sem a utilizacdo de tais itens seria impossivel o transporte e a
comercializagdo do leite, ndo se tratando de excesso ou de algo
desnecessario, ndo essencial, supérfluo, nem ocasional, mas de embalagem
fundamental para a atividade fim da sociedade;

» Sobre a glosa das despesas com soro de leite, a requerente esclarece
que nao tomou crédito sobre tais despesas no periodo objeto do despacho
decisorio — 1° tri/2006;

» Considerando as alegagdes trazidas, a empresa requer a realizagdo de
diligéncia, para que, por meio de pericia técnica, seja demonstrada a
essencialidade das despesas objeto das glosas, trazendo os quesitos que
pretende ver respondidos e indicando seu assistente técnico;

» Além disso, a falta de homologacdo das compensagdes por parte da
autoridade fiscal nao pode ensejar a cobranca de multa e juros moratérios, em
razao da suspensao da exigibilidade dos créditos tributarios;

» Para a exigéncia de tais acréscimos, ¢ condi¢do necessaria que o
contribuinte encontre-se em atraso com o pagamento de crédito tributario, o
que ndo se verifica no presente caso. A requerente sO estaria em mora caso
houvesse transcorrido 30 dias, contados da data em que teve ciéncia da
decisio que homologou parcialmente seus pedidos de compensacado,
conforme ordem de intimacao a ela encaminhada;

* Tal prazo ndo transcorreu. Pretender tal exigéncia antes do referido
prazo ¢ ato ilegal. Além disso, a presente manifestacdo suspende a

4
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exigibilidade do crédito. Mesmo depois de findo tal prazo, nenhum valor a
titulo de multa e juros de mora podera ser exigido enquanto o processo
administrativo encontrar-se me curso;

* A compensacdo realizada ¢ legal e valida, e implicou quitacao do
valor compensado, supostamente devido pela requerente. Assim, nao ha
acréscimos a serem cobrados;

* Por fim, ainda que algum valor fosse devido a este titulo, tendo em
vista que a requerente, ao proceder a compensacao, observou todas as normas
e atos administrativos expedidos pela autoridade fiscal, de acordo com o art.
100, paragrafo tnico, do CTN, deve ser excluida da base de calculo do
tributo “a imposicdo de penalidades, a cobranga de juros de mora e a
atualizacao do valor monetario”.

O colegiado a quo julgou improcedente esta manifestacdo de
inconformidade, nos termos do Acorddao n°® 12-080.877

Inconformado, o contribuinte interpds recurso voluntario, no qual repete os
argumentos apresentados na manifestagao de inconformidade.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Winderley Morais Pereira, Relator

O julgamento deste processo segue a sistemdtica dos recursos repetitivos,
regulamentada pelo art. 47, §§ 1° e 2°, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF
343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litigio aplica-se o decidido no Acordao
3301-005.757, de 27 de fevereiro de 2019, proferido no julgamento do processo
10880.915900/2013-71, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.

Transcrevem-se, como solucdo deste litigio, nos termos regimentais, 0s
entendimentos que prevaleceram naquela decisao (Acordao 3301-005.757):

"O recurso voluntdrio preenche os requisitos legais de
admissibilidade e deve ser conhecido.

Trata-se de indeferimento parcial de créditos de COFINS
e consequente homologagcdo de compensagoes até o limite do
crédito admitido (Despacho Decisorio, fl. 90).

O Fisco revisou Pedidos de Ressarcimento (PER) e glosou
créditos calculados sobre compras de materiais de limpeza e
desinfec¢do das maquinas e equipamentos industriais, produtos
para tratamento as dguas residuais do processo produtivo,
reagentes quimicos para andlise da qualidade do leite, materiais
de embalagem para transporte e soro de leite.
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Antes de adentrar nas preliminares e mérito, consigno que
a recorrente pleiteou a reunido de 54 processos administrativos,
cujas discussoes sdo idénticas ao presente, quais sejam,
legitimidade de créditos de COFINS ou PIS, objetos de, aos
quais foram vinculados Pedidos de Compensagdao (DCOMP).

O presente processo serd julgado sob a sistemdtica dos
"recursos repetitivos", com reunido para julgamento em
conjunto de todos 0s processos conexos que Se encontram no
CARF.

Passemos entdo a andlise dos argumentos de defesa.
PRELIMINAR
"Nulidade da exigéncia fiscal - vicio formal"

Alegou que o Despacho Decisorio (fl. 90) é nulo, por
conter vicio formal, pois ndo pode ser utilizado para exigir
créditos tributdrios decorrentes da instauracdo de mandado de
procedimento fiscal. Apresenta como fundamento o art. 142 do
CTN, o art. 9° do Decreto n°® 70.235/72, decisoes do CARF
(Acorddos n° 204-01.613, de 21.8.2006; 105-14.097, de
13.5.2003; e 107-04.172, de 15.5.1997) e do STJ (Embargos de
Divergéncia do Recurso Especial n®576.661/RS).

Em sua opinido, assim deveria ter procedido a
fiscalizagdo (recurso voluntario, fl. 266):

..

31. Com efeito, uma vez apresentado o pedido de
compensagdo pelo contribuinte, cabe a D. Autoridade
Fiscal analisar a procedéncia do crédito e, posteriormente,
homologar ou ndo a compensagdo. Caso ndo seja
homologada, devera ser realizado de oficio o langamento
do débito apurado, mediante a lavratura de Auto de
Infracdo ou Notificagdo de Langamento, sob pena de
nulidade do ato.

32. Sendo assim, resta claro que ha necessidade de
reforma do V. Acdrddo recorrido, com o reconhecimento
da nulidade formal da exigéncia fiscal formulada, uma vez
que o r. despacho decisorio ndo é a via competente para se
fazer uma cobranca decorrente de Mandado de
Procedimento Fiscal, e tal fato contraria expressamente o
disposto no artigo 142, caput e paragrafo unico do CTN,
além dos artigos 9° do Decreto n® 70.235/72 e 38 do
Decreto n° 7.574/2011.

(.)"
Divirjo da recorrente.

Ndo houve langamentos de oficio, porém cobranca de
tributos ja lancados, que restaram em aberto, em decorréncia da
ndo homologagdo da compensagdo. Adoto como fundamento, o
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seguinte trecho da decisdo de piso, com fulcro no § 1° do art. 50
da Lei n® 9.784/99:

N(. . .)
DA NULIDADE DO DESPACHO DECISORIO

Ainda em sede preliminar, o contribuinte alega a
impossibilidade de se exigir crédito tributario com base
no despacho decisorio, pretendendo a nulidade da
exigéncia formulada, uma vez que somente poderia ser
feita por meio de langcamento, nos termos dos artigos 142
do CTN, 9° do Decreto n° 70.235/72 e 38 do Decreto n°
7.574/2011.

O  contribuinte  informou no PER/DCOMP n°
24770.42497.080808.1.3.11- 8497 a compensacdo do
direito creditorio ora em andlise com débito de IRPJ,
relativo ao PA mar/2008. Em conseqiiéncia do
reconhecimento parcial do direito pleiteado, restou um
saldo ndo compensado deste débito, no valor original de
R$ 41.256,22, objeto de cobrangca no proprio despacho
decisorio.

A utilizagdo de direito de crédito para fins de
compensa¢do com debitos administrados pela RFB
encontra-se prevista e disciplinada pela Lei n° 9.430/96,
conforme dispositivos abaixo transcritos:

'Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os
judiciais com transito em julgado, relativo a tributo ou
contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento,
podera utiliza-lo na compensacdo de débitos proprios
relativos a quaisquer tributos e contribuicdes
administrados por aquele Orgio.

§ lo A compensacdo de que trata o caput sera efetuada
mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaragao na
qual constardo informacdes relativas aos créditos
utilizados e aos respectivos débitos compensados.

§ 20 A compensacdo declarada a Secretaria da Receita
Federal extingue o crédito tributario, sob condigdo
resolutodria de sua ulterior homologacao.

(..)

§ 60 A declaracio de compensacio constitui confissio
de divida e instrumento habil e suficiente para a
exigéncia dos débitos indevidamente compensados.

§ 70 Nao homologada a compensacdo, a autoridade
administrativa devera cientificar o sujeito passivo e
intima-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da ciéncia do ato que niao a homologou, o
pagamento dos débitos indevidamente compensados.
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§ 80 Nao efetuado o pagamento no prazo previsto no §
70, o débito sera encaminhado a Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional para inscricio em Divida Ativa
da Uniao, ressalvado o disposto no § 9o.

§ 90 E facultado ao sujeito passivo, no prazo referido
no § 70, apresentar manifestacio de inconformidade
contra a nao-homologaciao da compensacio.

§ 10. Da decisdo que julgar improcedente a manifestacao
de inconformidade cabera recurso ao Conselho de
Contribuintes.

§ 11. A manifestacio de inconformidade e o recurso de
que tratam os §§ 90 e 10 obedecerao ao rito processual do
Decreto no 70.235, de 6 de margo de 1972, ¢ enquadram-
se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei no 5.172,
de 25 de outubro de 1966 - Cddigo Tributario
Nacional, relativamente ao débito objeto da
compensacio.

(...)'(Grifou-se)

Desta forma, ndo procede a alegag¢do do contribuinte,
uma vez que a propria Lei que instituiu a compensagdo
nos moldes em que é realizada atualmente equiparou a
Declara¢do de Compensag¢do a instrumento habil e
suficiente para exigéncia dos deébitos nela declarados, ndo
havendo, portanto, necessidade de se realizar o
lancamento para viabilizar a cobranga de tais valores, na
hipotese de a compensagdo ndo ser homologada, ou ser
homologada parcialmente, como ocorreu no presente
caso. Na hipotese de ndo pagamento dos deébitos, a Lei
prevé, inclusive, sua inscrigdo em Divida Ativa da Unido.

Portanto, apresentado o PER/DCOMP pelo contribuinte,
os créditos tributdrios nele confessados e compensados ja
estdo aptos a serem exigidos, na eventual hipotese de nao
homologagdo da compensac¢do, ou de sua homologa¢do
parcial, independentemente de qualquer ato de oficio da
autoridade fiscal relativo a sua constitui¢do, constituindo-
se a propria Declara¢do de Compensacdao em titulo de
cobranga administrativa e execu¢do judicial, por expressa
autorizagdo legal.

(. . ')H

Com base no acima exposto, nego provimento a

preliminar de nulidade.

MERITO

A fiscalizagdo glosou créditos calculados sobre compras

de materiais de limpeza e desinfec¢do das maquinas e
equipamentos industriais, produtos para tratamento ds dguas
residuais do processo produtivo, reagentes quimicos para

S3-C3T1
F1.9
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andlise da qualidade do leite e materiais de embalagem para
transporte.

Os produtos ndo se enquadrariam no conceito de
insumos, previsto nas IN SRF n° 247/02 e 400/04, que
disciplinaram os artigos 3° das Leis n° 10.637/02 e 10.833/03.

Em sede do REsp n° 1.221.170/PR, julgado sob a
sistemdtica dos recursos repetitivos, a cuja decisdo este
colegiado esta vinculado (§ 2° do art. 62 do RICARF), o STJ
considerou ilegal o conceito de insumos previsto nas IN SRF
247/02 e 400/04 e dispés que o enquadramento ou ndo no
conceito de insumos deve levar em conta "(. . .) essencialidade ou
relevancia, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou
a importancia de determinado item — bem ou servico — para o
desenvolvimento da atividade econdmica desempenhada pelo
contribuinte."

Reproduzo a ementa da decisdo:

"EMENTA TRIBUTARIO. PIS E  COFINS.
CONTRIBUICOES SOCIAIS. NAO-
CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO
DE INSUMOS. DEFINICAO ADMINISTRATIVA
PELAS INSTRUCOES NORMATIVAS 247/2002 E
404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPOSITO
RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE
LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINICAO DO
CONCEITO DE INSUMOS A LUZ DOS CRITERIOS
DA  ESSENCIALIDADE OU  RELEVANCIA.
RECURSO ESPECIAL DA  CONTRIBUINTE
PARCIALMENTE  CONHECIDO, E, NESTA
EXTENSAO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O
RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E
SEGUINTES DO CPC/2015).

1. Para efeito do creditamento relativo as contribuigoes
denominadas PIS e COFINS, a defini¢do restritiva da
compreensao de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN
404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o
comando contido no art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 ¢ da
Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.

2. O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos
critérios da essencialidade ou relevancia, vale dizer,
considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado item — bem ou servigo — para o
desenvolvimento da atividade econdmica desempenhada
pelo contribuinte.

3. Recurso Especial representativo da controvérsia
parcialmente conhecido e, nesta extensdo, parcialmente
provido, para determinar o retorno dos autos a instancia de
origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com 0 objeto
social da empresa, a possibilidade de deducao dos créditos
relativos a custo e despesas com: agua, combustiveis e
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lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais
de limpeza e equipamentos de protecdo individual-EPI.

4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 ¢
seguintes do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses:
(a) ¢ ilegal a disciplina de creditamento prevista nas
Instru¢des Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004,
porquanto compromete a eficacia do sistema de ndo-
cumulatividade da contribui¢do ao PIS e da COFINS, tal
como definido nas Leis 10.637/2002 ¢ 10.833/2003; ¢ (b)
o conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios
de essencialidade ou relevancia, ou seja, considerando-se
a imprescindibilidade ou a importancia de terminado item
- bem ou servigo - para o desenvolvimento da atividade
econdmica desempenhada pelo Contribuinte.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os
Ministros da Primeira Se¢do do Superior Tribunal de
Justica, na conformidade dos votos e das notas
taquigraficas a seguir, prosseguindo no julgamento, por
maioria, apdés o realinhamento feito, conhecer
parcialmente do Recurso Especial e, nessa parte, dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro
Relator, que lavrara 0 ACORDAO.

Votaram vencidos os Srs. Ministros Og Fernandes,
Benedito Gongalves e Sérgio Kukina. O Sr. Ministro
Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhdes (voto-
vista), Regina Helena Costa e Gurgel de Faria (que se
declarou habilitado a votar) votaram com o Sr. Ministro
Relator.

Nao participou do julgamento o Sr. Ministro Francisco
Falcao.

Brasilia/DF, 22 de fevereiro de 2018 (Data do
Julgamento).

NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO
MINISTRO RELATOR" (g.n.)

A meu ver, a decisdo do STJ esta essencialmente em linha

com a maior parte das decisoes sobre o tema que vém sendo
proferidas pelo CARF e, em particular, com os posicionamentos
que este relator tem adotado.

Em razao da decisao do STJ, em 18/12/18, a RFB

publicou o PN COSIT n° 5/18, em que traz um novo conceito de
insumos a ser aplicado no ambito da RFB e ainda analisa a
situagdo de alguns tipos de bens e servigos a luz do REsp n°
1.221.170/PR.

S3-C3T1
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Extraio os trechos da conclusdo do PN COSIT n° 5/18 que
demonstram de forma patente a mudan¢a no conceito antes
aplicado pela RFB:

..

b) permite-se o creditamento para insumos do processo de
produgdo de bens destinados a venda ou de prestagdo de
servigos, € nao apenas insumos do proprio produto ou
servico comercializados pela pessoa juridica;

c¢) o processo de producdo de bens encerra-se, em geral,
com a finalizacdo das etapas produtivas do bem e o
processo de prestacdo de servigos geralmente se encerra
com a finalizagdo da prestagdo ao cliente, excluindo-se do
conceito de insumos itens utilizados posteriormente a
finalizagdo dos referidos processos, salvo excecdes
justificadas (como ocorre, por exemplo, com os itens que
a legislac@o especifica exige aplicagdo pela pessoa juridica
para que o bem produzido ou o servigo prestado possam
ser comercializados, os quais sdo considerados insumos
ainda que aplicados sobre produto acabado);

(.)

e) a subsungdo do item ao conceito de insumos independe
de contato fisico, desgaste ou alteragdo quimica do bem-
insumo em fungdo de agdo diretamente exercida sobre o
produto em elaboragdo ou durante a prestagao de servico;

(.)

h) havendo insumos em todo o processo de producdo de
bens destinados a venda e de prestagdo de servigos,
permite-se a apuracdo de créditos das contribuicdes em
relacdo a insumos necessarios a producdo de um bem-
insumo utilizado na producdo de bem destinado a venda
ou na prestagdo de servico a terceiros (insumo do insumo);

1) ndo sdo considerados insumos os itens destinados a
viabilizar a atividade da mido de obra empregada pela
pessoa juridica em qualquer de suas areas, inclusive em
seu processo de producdo de bens ou de prestacdo de
servigos, tais como alimentagdo, vestimenta, transporte,
educacdo, saude, seguro de vida, etc., ressalvadas as
hipdteses em que a utilizagdo do item ¢é especificamente
exigida pela legislagdo para viabilizar a atividade de
produgdo de bens ou de prestagdo de servigos por parte da
mao de obra empregada nessas atividades, como no caso
dos equipamentos de protecdo individual (EPI);

(. . ')H

Consignado o conceito de insumos, transcrevo excertos da
"Informagdo Fiscal" (fls. 67 a 84) que instruiu o Despacho
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Decisorio (fl. 90), em que o agente fiscal dispoe sobre os tipos de
produtos cujos créditos foram glosados:

..

DOS BENS E SERVICOS UTILIZADOS COMO
INSUMOS

PRODUTOS QUfMICQS UTILIZADOS EM
OPERACOES  ACESSORIAS AO  PROCESSO
PRODUTIVO

(.

51. Tendo em vista que a interessada tem como objeto a
produgdo e venda de derivados de leite e laticinios em
geral, os materiais de limpeza utilizados na
higienizacao e sanitizacio de equipamentos e maquinas
sdo, no Aambito da producdo executada pela
interessada, insumos indiretos de produ¢ao e, como nao
estdo literalmente dispostos na legislagdo pertinente, ndo
geram direito a crédito, tanto no calculo da Contribuigdo
para o PIS/Pasep quanto no da Cofins, nos termos do art.
3°, inciso II, respectivamente das Leis n® 10.637, de 2002,
e n° 10.833, de 2003.

52. O mesmo pode se dizer a respeito dos produtos
adquiridos com o fim de dispensar tratamento as aguas
residuais do processo produtivo e os reagentes
quimicos adquiridos com o fim de realizar analise da
qualidade, que nd3o tém vinculo intrinseco com a
produgdo e sdo, na verdade, necessarios a operagdes
paralelas que ddo suporte ao processo produtivo.

(.)
DOS MATERIAIS DE EMBALAGEM
(.)

62. No caso em tela, como ja consignado, o sujeito
passivo atua no ramo de laticinios e tem como principal
atividade a produgao e venda de leite industrializado.

63. Encontramos em suas planilhas descritivas de créditos
aquisicoes de papeldo cortado em forma propria,
moldados para a montagem de caixotes; e¢ bobinas de
filme plastico classificados mnos codigos NCM
39.20.10.99, 3920.10, 3920.10.10, 3920.10.90,
3920.10.99, 3921.19, 48.19.10.01, 4819.00, 4819.10,
4819.10.01, 4819.50 ¢ 4823.90.99.

64. Uma parte do filme plastico é utilizada pelo sujeito
passivo para envolver o conjunto de caixotes contendo
12 caixas de 1 litro de leite transportados em pallets.
Vale dizer que esse plastico sequer chega ao consumidor
final, sendo descartado pelos varejistas assim que o
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produto ¢ integrado ao estoque, enquadrando-se, portanto,
no conceito de “embalagem para transporte”.

65.J4 o papelao moldado e a outra parte do filme
plastico sdo utilizados para a confeccionar e envolver
os caixotes para o transporte de 12 caixas de leite do
tipo “Tetrapak” contendo 1 litro cada envoltas em
filme plastico.

66. Vale lembrar que o leite ¢ vendido ao consumidor no
varejo individualmente por cada caixa de 1 litro. Os
caixotes de papeldo, embora encontrados na venda a
varejo, ali estdo por liberalidade do vendedor, ndo sendo
praticada a compra do caixote contendo 12 litros de leite e
sim a compra individual de 12 caixas de 1 litro de leite, de
modo que o caixote ¢ levado por conveniéncia das partes
com o objetivo de facilitar o transporte.

67. Fica claro que os caixotes de papelao e o filme plastico
que os envolve enquadram-se na defini¢do de “embalagem
para transporte” e, assim, ndo ensejam apuragdo de
créditos das contribuigdes.

68. Desta forma, o papeldo moldado, utilizado na
confeccdo de caixotes, e o filme plastico, utilizados para
envolver individualmente ou em conjunto os referidos
caixotes para transporte em pallets, foram glosados pela
Fiscalizagdo.

(..)" (gn)

Meu voto é no sentido de acatar todos os créditos em
discussdo, quais sejam, os calculados sobre compras de
materiais de limpeza e desinfecg¢do das mdquinas e equipamentos
industriais, produtos para tratamento as dguas residuais do
processo produtivo, reagentes quimicos para andlise da
qualidade do leite e materiais de embalagem para transporte.

Entendo que sdo elementos essenciais para a conclusdo
satisfatoria do processo produtivo, bem como para garantir que
os produtos (alimenticios) sejam oferecidos aos clientes em
perfeitas condigoes.

Ndo se admite que uma empresa do ramo alimenticio ndo
empregue os devidos esfor¢cos para manter em perfeito estado de
limpeza e conservacdo as mdquinas que preparam alimentos
para consumo humano. E este rigor deve ser ainda maior,
quando se trata de verificar se os produtos estdo aptos para o
consumo, por meio de testes de qualidade.

Em sua defesa, a recorrente menciona a Portaria do
Ministério da Agricultura e do Abastecimento n°® 370/1997, que
exige que o industrial aplique testes para certificar-se de que o
leite atende aos padroes legais exigidos.
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Com relagdo as embalagem, conforme descri¢do contida
na "Informagdo Fiscal”, acima transcrita, trata-se de filme
plastico e caixa de papeldo. Consta da pega recursal que se
destinam a prote¢do das caixas '"Tetrapak"”, onde é
acondicionado o leite.

O processo de producdo somente pode ser tido como
concluido, apos a obtengdo do produto final, no formato em que
serd transportado para o consumo. E todos os elementos que sdo
adicionados ao produto tém sua fung¢do, posto que nenhum
empresario deseja onerar desnecessariamente o custo de seu
produto, em prejuizo de sua margem de lucro ou mesmo que o
obrigasse a aumentar o prego, reduzindo sua competitividade no
mercado.

O filme plastico e a caixa de papeldo sdo imprescindiveis
a manuten¢do da integridade do leite, produto para consumo
humano. Passa, sem sombra de duvida, por qualquer teste que
adote o critério de "essencialidade ou relevincia" estabelecido
pela citada decisdo do STJ.

E, por fim, ndo se poderia admitir que bem os residuos
industriais fossem dispensados, sem o devido tratamento, posto
que colocariam em risco o meio ambiente, o que ao certo
colidiria com a legislacdo aplicavel.

Assim, reputo que estdo compreendidos no conceito de
insumos e podem ser computados nas bases de calculo dos
créditos de COFINS.

Ndo obstante, cumpre destacar que, exceto quanto o0s
créditos sobre material de embalagem para transporte, os
demais foram expressamente citados pelo PN COSIT n° 5/18
como produtos que devem ser tidos como insumos, a luz da
decisdo do STJ, como segue (trechos do PN COSIT n° 5/18):

..

53.S30 exemplos de itens utilizados no processo de
produgdo de bens ou de prestagdo de servigos pela pessoa
juridica por exigéncia da legislagdo que podem ser
considerados insumos para fins de creditamento da
Contribui¢do para o PIS/Pasep ¢ da Cofins: a) no caso de
industrias, os testes de qualidade de produtos produzidos
exigidos pela legislagdo4; b) tratamento de efluentes do
processo produtivo exigido pela legislacio c) no caso de
produtores rurais, as vacinas aplicadas em seus rebanhos
exigidas pela legislagdo, etc.

(.)

98. Como relatado, na presente decisdo da Primeira Secao
do Superior Tribunal de Justica, os Ministros
consideraram elegiveis ao conceito de insumos o0s
“materiais de limpeza” descritos pela recorrente como
“gastos gerais de fabricagdo” de produtos alimenticios.
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99. Alias, também no REsp 1246317 / MG, DJe de
29/06/2015, sob relatoria do Ministro Mauro Campbell
Marques, foram considerados insumos geradores de
créditos das contribuicoes em tela “os materiais de
limpeza e desinfeccio, bem como os servicos de
dedetizacdo quando aplicados no ambiente produtivo
de empresa fabricante de géneros alimenticios”.

100. Malgrado os julgamentos citados refiram-se apenas a
pessoas juridicas dedicadas a industrializagdo de alimentos
(ramo no qual a higiene sobressai em importancia), parece
bastante razoavel entender que os materiais e servigos de
limpeza, desinfeccio e dedetizacdo de ativos utilizados
pela pessoa juridica na producao de bens ou na
prestacao de servicos podem ser considerados insumos
geradores de créditos das contribuicdes.

101. Isso porque, a semelhanga dos materiais e servigos de
manutencdo de ativos, trata-se de itens destinados a
viabilizar o funcionamento ordinario dos ativos produtivos
(paralelismo de fungbes com os combustiveis, que sdo
expressamente considerados insumos pela legislacdo) e
bem assim porque em algumas atividades sua falta implica
substancial perda de qualidade do produto ou servigo
disponibilizado, como na produgdo de alimentos, nos
servicos de saude, etc.

(.)

150.De outra banda, a analise ¢ mais complexa acerca dos
testes de qualidade aplicados sobre produtos que ja
finalizaram sua montagem industrial ou sua producdo
(produtos acabados). Conquanto tais testes sejam
realizados em momento bastante avangado do processo de
produgdo, ¢ inexoravel considera-los essenciais ao este
processo, na medida em que sua exclusdo priva o processo
de atributos de qualidade.

151.Assim, sdo considerados insumos do processo
produtivo os testes de qualidade aplicados
anteriormente a comercializacao sobre produtos que ja
finalizaram sua montagem industrial ou sua producio,
independentemente de os testes serem amostrais ou
populacionais.

152.Por fim, salienta-se que os testes de qualidade
versados nesta se¢do sdo aqueles aplicados por escolha da
pessoa juridica, vez que os testes de qualidade aplicados
por exigéncia da legislagdo estdo versados na segdo BENS
E SERVICOS UTILIZADOS POR IMPOSICAO
LEGAL.

(--)"(gn)

Por outro lado, apesar de propor que sejam acatados os

créditos correlatos, também consigno que a RFB manteve o

S3-C3T1
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entendimento de que material de embalagem para transporte ndo
gera créditos:

")

56. Destarte, exemplificativamente nio podem ser
considerados insumos gastos com transporte (frete) de
produtos acabados (mercadorias) de produgdo propria
entre estabelecimentos da pessoa juridica, para centros de
distribuicdo ou para entrega direta ao adquirente6, como:
a) combustiveis utilizados em frota propria de veiculos; b)
embalagens para transporte de mercadorias acabadas;
¢) contratac¢do de transportadoras.

(.

Isto posto, voto por dar provimento integral ao recurso
voluntario.”

Importa registrar que nos autos ora em apreco, a situagdo fatica e juridica
encontra correspondéncia com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento 1a
esposado pode ser perfeitamente aqui aplicado.

Aplicando-se a decisdo do paradigma ao presente processo, em razdao da
sistematica prevista nos §§ 1° e 2° do art. 47 do Anexo II do RICAREF, o colegiado decidiu por
dar provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Winderley Morais Pereira



